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Mensagem n.º 024 

 

 

  Senhor Presidente: 

 

  

  Na forma da legislação em vigor, submeto à deliberação dessa colenda casa legislativa o 

projeto de Lei que “Autoriza a inclusão de uma Ação dentro de programa no PPA/LDO/LOA e Abertura de 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).” 

  O presente Projeto de Lei visa autorização legislativa para a abertura de crédito adicional 

especial na lei orçamentária anual de 2019, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no valor de R$ 

80.000,00, para pagamento de despesas com pessoal. 

  Quando foi elaborado o orçamento para 2019 não foi prevista dotação orçamentária para 

pagamento de despesas com pessoal com recurso livre nas áreas da Cultura e do Esporte, fazendo-se 

necessária a abertura dos créditos.  

  Deste modo, a abertura destes créditos se torna imprescindível para o correto 

enquadramento das despesa de manutenção das atividades da Secretaria Municipal Educação e Cultura, 

de acordo com os respectivos programas previstos do Orçamento Municipal.  

  Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio dos membros desse Legislativo 

Municipal, subscrevemo-nos, atenciosamente. 

  Feliz, 1º de março de 2019. 

 

  Albano José Kunrath, 
Prefeito Municipal de Feliz. 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Luiz Egon Kremer 
Presidente da Câmara de Vereadores de Feliz 
NESTA 
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PROJETO DE LEI Nº 022/2019. 

 

Autoriza a inclusão de uma Ação dentro de programa 
no PPA/LDO/LOA e Abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele, com base na Lei Orgânica do Município, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica autorizada a inclusão da Ação 2130 – Manutenção das atividades culturais no Programa 
CULTURA NA CIDADE na Lei Municipal nº 3.293/2017 do Plano Plurianual - PPA de 2018/2021, no Anexo 
de Metas Prioritárias da Lei Municipal nº 3.471/2018 de Diretrizes Orçamentárias - LDO de 2019 e no 
Anexo XX na Lei Municipal nº 3.485 de 12 de dezembro de 2018 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2019, 
conforme Anexo I, o qual é parte integrante desta Lei. 
 
 Art. 2º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária Anual - LOA de 
2019, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com a seguinte classificação orçamentária: 
  

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.07 – SMEC - Desporto, Lazer e Cultura 
06.07.13 – Cultura 
06.07.13.392 – Difusão Cultural 
06.07.13.392.07 – CULTURA NA CIDADE 
06.07.13.392.07.2130 – Manutenção das atividades culturais 
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado             R$ 100,00 
Fonte de Recurso: 001 - Livre 
3.1.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar          R$ 100,00 
Fonte de Recurso: 001 - Livre 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal civil      R$ 39.000,00 
Fonte de Recurso: 001 - Livre 
3.1.90.13 – Obrigações Patronais            R$ 9.500,00 
Fonte de Recurso: 001 – Livre  
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil            R$ 100,00 
Fonte de Recurso: 001 - Livre 
3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas            R$ 100,00 
Fonte de Recurso: 001 - Livre 
3.1.91.13 – Obrigações Patronais               R$ 100,00 
Fonte de Recurso: 001 – Livre 
3.3.90.46 – Auxílio Alimentação           R$  3.000,00 
Fonte de Recurso: 001 – Livre 

 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.07 – SMEC - Desporto, Lazer e Cultura 
06.07.27 – Desporto e Lazer 
06.07.27.812 – Desporto Comunitário 
06.07.27.812.21 – ESPORTE EM FRENTE 
06.07.27.812.21.2060 – Manutenção de atividades esportivas, culturais e de lazer 
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado                       R$ 100,00 
Fonte de Recurso: 001 - Livre 
3.1.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar          R$ 100,00 
Fonte de Recurso: 001 – Livre     
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal civil      R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 001 - Livre 
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3.1.90.13 – Obrigações Patronais                      R$ 4.500,00 
Fonte de Recurso: 001 - Livre 
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil                      R$ 100,00 
Fonte de Recurso: 001 - Livre 
3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas            R$ 100,00 
Fonte de Recurso: 001 - Livre 
3.1.91.13 – Obrigações Patronais               R$ 100,00 
Fonte de Recurso: 001 – Livre 
3.3.90.46 – Auxílio Alimentação            R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 001 – Livre 

 
 Art. 3º Servirá de recurso para cobertura dos créditos adicionais especiais abertos pelo artigo 
anterior a redução das seguintes dotações orçamentárias: 
 

04 - SECRETARIA GERAL DE GESTÃO PÚBLICA 
04.01 – SGGP e Órgãos Auxiliares 
04.01.04 – Administração 
04.01.04.122 – Administração Geral 
04.01.04.122.0001 – PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 
04.01.04.122.0001.2003 – Manutenção das Atividades da Secretaria Geral de Gestão Pública 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (32)   R$ 80.000,00 
Fonte de Recurso: 001 – Livre 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Feliz, em ___ de _____ de 2019.  

 

Albano José Kunrath 
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ANEXO I 

PPA de 2018/2021 

05. Código: 7

Unidade 

Responsável

Tipo de 

Ação

Código 

Ação
Produto

Unidade 

Medida
Ano Meta Física

Valores 

Financeiros

2018 6 20.000,00R$      

2019 5 20.000,00R$      

2020 6 20.000,00R$      

2021 5 20.000,00R$      

2018 0 20.000,00R$      

2019 1 20.000,00R$      

2020 0 20.000,00R$      

2021 0 20.000,00R$      

2018 1 35.000,00R$      

2019 1 36.000,00R$      

2020 1 37.000,00R$      

2021 1 38.000,00R$      

2019 1 52.000,00R$      

2020 1 54.000,00R$      

2021 1 56.000,00R$      

2018 2 75.000,00R$      

2019 2 78.000,00R$      

2020 2 81.000,00R$      

2021 2 84.000,00R$      

786.000,00R$   

SMEC P 1046 Comemoração do Aniversário de 60 anos do Município
Evento 

Realizado
un 

SMEC OE 0014 Apoio a entidades culturais
Entidade 

Apoiada
un 

SMEC A 2036 Manutenção e conservação dos espaços culturais
Atividade 

Mantida
un 

Fonte: Secretaria Geral de Gestão Pública - Período apuração (índices mais recentes) Janeiro a Dezembro de 2016

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Descrição da Ação

SMEC P 1004 Promoção de eventos culturais
Evento 

Promovido
un 

Quantidade de eventos culturais realizados / ano 10 20

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA

ÍNDICES

Descrição Mais recente Desejado Final do PPA

Quantidade de pessoas que participam da promoção de eventos culturais 185 300

INFORMAÇÕES SOBRE O PROGRAMA

01. Denominação:  CULTURA NA CIDADE

02. Objetivo:  Preservar o Patrimônio Cultural material e imaterial, considerando o interesse público e a diversidade cultural.

03. Público-alvo: População em Geral

04. Justificativa: É provável que a cultura de um município seja o seu bem mais precioso. Por este motivo, devemos investir para que esta cultura, seja material ou imaterial, não se deteriore

no tempo.

SMEC A 2130 Manutenção das atividades culturais
Atividade 

Mantida
un 

 

LDO de 2019 e LOA de 2019 

05. Código: 7

Unidade 

Responsável

Tipo de 

Ação

Código 

Ação
Produto

Unidade 

Medida
Ano Meta Física Valores Financeiros

SMEC P 1004
Evento 

Promovido
un 2019 6 41.800,00R$                  

SMEC P 1046
Evento 

Promovido
un 2019 6 75.600,00R$                  

SMEC A 2036
Atividade 

Mantida
un 2019 1 69.200,00R$                  

SMEC A 2130
Atividade 

Mantida
un 2019 1 52.000,00R$                  

SMEC OE 0014
Entidade 

Apoiada
un 2019 2 91.000,00R$                  

329.600,00R$              TOTAL DO PROGRAMA  - EXERCÍCIO 2019

Fonte: Secretaria Geral de Gestão Pública - Período apuração (índices mais recentes) Janeiro a Dezembro de 2016

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Descrição da Ação

Promoção de eventos culturais

Manutenção e conservação dos espaços culturais

Apoio a entidades culturais

 Comemoração do Aniversário de 60 anos do Município

Manutenção das atividades culturais

Quantidade de eventos culturais realizados / ano 10 3

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA

ÍNDICES

Descrição Mais recente Desejado Final da LDO/LOA

Quantidade de pessoas que participam da promoção de eventos culturais 1200 1500

INFORMAÇÕES SOBRE O PROGRAMA

01. Denominação:  CULTURA NA CIDADE

02. Objetivo:  Preservar o Patrimônio Cultural material e imaterial, considerando o interesse público e a diversidade cultural.

03. Público-alvo: População em Geral

04. Justificativa: É provável que a cultura de um município seja o seu bem mais precioso. Por este motivo, devemos investir para que esta cultura, seja material ou imaterial, não se

deteriore no tempo.

 

 
 
 

 


